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Al, I  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1612025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador  

Levy  Gasparian: 

0 Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário 

o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

CA401A11,« 'AURA-a/411 In 
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•0,j 	 fls. 

Concede o titulo de Cidadão 

Gaspariense ao Sr. Márcio Afonso 

de Moraes.  

Art.  1° — Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n° 074, de 11 

de maio de 2019, o titulo de "Cidadão Gaspariense" ao Senhor Márcio Afonso 

de Moraes.  

Art.  2° — Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificativa 

Mineiro de Sabará, onde nasceu em 02 de agosto de 1962, sendo filho 

de Antônio Leonel de Moraes e de Maria Lídia de Lima Moraes, o 

homenageado é casado e empresário, residindo em Belo Horizonte. 
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fundador e Diretor-Presidente da LENARGE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA., empresa especializada no transporte rodoviário de cargas 

atuante em todas as Regiões do Brasil, principalmente em Minas Gerais e Rio 

de Janeiro, com forte presença nos setores de mineração, siderurgia, cimento e 

celulose. 

Por outro lado, tem se destacado com iniciativas inovadoras, como 

parcerias para compensação de carbono por meio do plantio de árvores 

tokenizadas, transformando ações ambientais em ativos digitais. Essas ações 

refletem a visão estratégica de Márcio Moraes, que alia crescimento 

empresarial à sustentabilidade, consolidando-se como uma das principais 

referências no empresariado comprometido com práticas ambientais, sociais e 

de governança. 

Dado ao exposto, apresenta-se a presente proposição. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 26 de maio de 205.  

Diego  Simões de Lima Salgado 

Vereador 
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